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ATA DA 1ª REUNIÃO PLENÁRIA, 1ª ORDINÁRIA
DO  CONSELHO  REGIONAL  DE
CONTABILIDADE  DA  BAHIA,  REALIZADA  DIA
VINTE E QUATRO DE  JANEIRO DE  2005.

Às quinze horas e cinquenta e cinco minutos do dia vinte e quatro de janeiro de dois mil e cinco, na
Sala do Plenário Ivan Carlos Gatti, do Conselho Regional de Contabilidade do Estado da Bahia,
situada na Rua do Salete, nº 320, Salvador-BA, realizou-se a Primeira  reunião plenária, Primeira
ordinária do Conselho Regional de Contabilidade do Estado da Bahia, sob a Presidência Contador
Edmar  Sombra  Bezerra,  Presidente  deste  órgão.  A  reunião  contou  com  a  presença  dos
Conselheiros  Efetivos:  Contador  José  Carlos  Travessa  de  Souza,  Vice-Presidente  de
Administração;  Contador  Miguel  Angelo  Nery  Boaventura,  Vice-Presidente  de  Fiscalização;
Contador  Edson Piedade Campos, Vice-Presidente de Controle Interno; Téc. em Contabilidade
Edvaldo Paulo de Araújo, Vice-Presidente de Registro e Cadastro, Contadora Maria Constança
C. Galvão, Contador  Hélio Barreto Jorge, Téc. em Contabilidade Erivaldo Pereira Benevides,
Téc.  em  Contabilidade  Dante  Albano  Menezes  Lopes,  Contador  Hildebrando  Oliveira  de
Abreu,Contador  José de Andrade Silva Filho,  Contador  Olegário Santos de Souza,  Téc. Em
Contabilidade  Antonio Carlos Nogueira Cerqueira,  Conselheira  Vera Lúcia Santos Barbosa
Gomes. Suplentes: Contadora  Iara Luísa de Santana Dórea,  Contador  Wellington do Carmo
Cruz. Presentes também, os Contadores Adeildo Osório de Oliveira, Sudário de Aguiar Cunha e
a Diretora Administrativa e Financeira do CRCBA, Contadora Margarete Santos Luz. 1. Registro
de ausência Verbal: Não houve.  Escrito:  Não houve.  2.Justificativa de ausência nas sessões
anteriores: Não houve. 2.1. Ausências sem justificativa: Não houve. 3. Ata da Reunião Plenária
de 14/12/2004  – Aprovada.  4.  Manifestação do Senhor Presidente –  Iniciou a reunião com
inversão da pauta, em função de solicitação dos pares. Passou a palavra ao Contador SUDÁRIO DE
AGUIAR CUNHA, Vice-presidente de Desenvolvimento Profissional do CFC, que falou de sua
satisfação em estar participando mais uma vez de uma Reunião Plenária em sua terra, bem como da
especial presença do companheiro ADEILDO OSÓRIO DE OLIVEIRA. Deu a notícia de que em
relatório da Câmara de Desenvolvimento Profissional do CFC, apresentado em última reunião,
figurou a não apresentação da Bahia e Rio de Janeiro de seus calendários de eventos para 2005.
Demonstrando, então, que esses Estados não têm programação de atividades para este exercício.
Pediu  esclarecimento  ao  Coordenador  de  Eventos,  o  Conselheiro  ANTÔNIO  CARLOS
NOGUEIRA CERQUIERA, que se justificou afirmando que a grade de eventos já está pronta e será
encaminhada. Informou que em vinda da funcionária Elis Tevânia, do CFC a este Regional, no
próximo dia 25, tal calendário será cobrado. O Contador SUDÁRIO DE AGUIAR CUNHA disse
que todo evento previsto em calendário será atendido pelo CFC, mas para aqueles não programados,
haverá análise para a possibilidade de aprovação ou não. Ainda com a palavra, falou dos convênios
para cursos que encontram-se em andamento no CFC.  Citou a Bahia como o primeiro Estado em
número de convênios em andamento para tais cursos. Informou que os convênios com a Uiversidade
Católica,  a  Fundação Visconde de Cairu e  a  FIB Centro  Universitário  da Bahia  encontram-se
aprovados,  porém,  aguardando  orçamento.  Mostrou  o  relatório  elaborado  pelo  CFC,   para
conselheiros que participam de eventos, sugerindo seu uso neste Regional. Informou também que
ficou definido no CFC que, havendo qualquer de seus membros presente em algum evento,  o
mesmo seja  chamado para  a  mesa,  ou,  pelo  menos,  seu nome seja  citado.  O  Vice-Presidente
EDVALDO PAULO DE ARAÚJO, fez observações acerca dos eventos realizados pela OAB, os

1      ATA DA 1ª  REUNIÃO PLENÁRIA , 24/01/2005

1
2
3
4
5
6
7
8
9

10
11
12
13
14
15
16
17
18
19
20
21
22
23
24
25
26
27
28
29
30
31
32
33
34
35
36
37
38
39
40
41
42
43
44
45



CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DA BAH IA
Rua do Salete, 320 - Barris - CEP: 40.070-200 Tel.: (71) 328-4000

Site: http://www.crcba.org.br
Salvador – Bahia

quais são “verdadeitos desfiles de autoridades”, enquanto que nos eventos do CRCBA, comparecem
apenas representantes das autoridades e que em seu ponto de vista, não deveriam nem ser chamados
à mesa. O Contador SUDÁRIO DE AGUIAR CUNHA parabenizou a Coodernação do Projeto
Contabilizando o Sucesso neste Estado. Informou que a Bahia está, junto com Distrito Federal, na
frente quanto ao número de turmas, estando com cinco turmas. Afirma que este Projeto tem tido
destaque perante a Classe Contábil.  Falou que teve conversa com o Contador Alcedino Gomes
Barbosa, Membro da Câmara de Ética e Disciplina do CFC, acerca do preparo dos contadores em
gestão de negócios. Acha que a Classe Contábil deve enveredar na era da multidisciplinaridade. O
Sistema CFC / CRCs deve chamar a Classe para o fato da Contabilidade estar perdendo espaço para
as gestões. O caminho está voltado para a contabilidade da propriedade. Cita grandes nomes da
Contabilidade  no  cenário  americano.  É  da  opinião  de que  deve-se  “cravar  uma  estaca”  na
Contabilidade Gerencial e que se a Contabilidade continuar voltada somente para fisco, está fadada
ao fim. Entende que deva ser voltada para a gestão, impedindo que outras profissões venham a
invadir a área contábil. Segundo ele, é preocupação também do pessoal da Argentina e Estados
Unidos. Gostaria que o CRCBA pudesse desenvolver um grande trabalho no sentido de trazer esses
grandes nomes. Acredita que não tem mercado melhor do que o Contábil. Como o mundo de hoje é
capitalista e a Contabilidade é a grande parceira do comércio e, conseqüentemente do empresariado,
a oportunidade deve ser aproveitada. Acha que a própria corporação se descrimina, quando, por
exemplo, ganha dinheiro como contador e apresenta o cartão de advogado, ou, quando incentiva
seus filhos a cursarem medicina ou direito, por exemplo. Acha absurdo o advogado ser chamado de
doutor e o contador, de senhor. Agradeceu a oportunidade de se pronunciar. O presidente passou a
palavra para o Contador ADEILDO OSÓRIO DE OLIVEIRA, Membro do CRE-Comitê de Revisão
Externa do Conselho Federal de Contabilidade e da FBC-Fundação Brasileira de Contabilidade, que
agradeceu o convite e prestou  informações acerca dos cargos que vem ocupando perante à Classe
Contábil. Agradeceu a oportunidade de ser o 1.º entrevistado no Boletim Eletrônico do CRCBA.
Acerca do que o Contador  SUDÁRIO DE AGUIAR CUNHA falou,  colocou que ao longo de
muitos anos o direito vem sendo uma profissão de elite e que a contabilidade ainda é uma profissão
emergente. Acredita que tal situação está mudando. Ressaltou  que a Bahia vai ser, em outubro,
palco  para  a  reunião  de  70  países  do  mundo no  evento  a  ser  realizado pela  AIC-Associação
Interamericana de Contabilidade. Lembra que os grandes instrumentos de gestão não chegaram de
contadores e sim de engenheiros. Acha que o assunto deva ser discutido sim, porém a nível político,
não técnico. Lembrou das dificuldades para se desenvolver determindos trabalhos, a exemplo das
Normas Técnicas de Auditoria. Informou que acontecerá nesta sede, nos próximos dias 25, 26 e 27,
reunião da Comissão Organizdora da 26.ª Conferência Interamericana de Contabilidade com as
empresas de turismo e organizadoras de eventos, para definição de qual será contratada para prestar
tais serviços na Conferência. Na oportunidade, convidou a todos e solicitou a presença da Comissão
de Eventos,  bem como à  Diretoria  Administrativa  e  Financeira  que mantenha a  Comissão de
Eventos sempre infrmada dos acontecimentos. Informou sobre sua eleição para Coordenador do
CRE,  citado  acima  e  sobre  ocorrências  naquele  órgão.  Ainda  com  a  palavra,  afirmou  que  o
Contador Sérgio Faraco, Vice-presidente de Registro e Fiscalização do CFC preparará material para
orientação aos  regionais acerca das instruções para revisão das auditorias nas empresas. O Vice-
Presidente JOSÉ CARLOS TRAVESSA DE SOUZA alertou para o fato de que deve-se verificar os
limites de ação do  sistema CFC/CRCs, uma vesz que podemos estar praticando atos contraditórios
com  a  Lei  Magna.  O  Conselheiro  JOSÉ  DE  ANDRADE  SILVA  FILHO  pediu  a  palavra,
parabenizando ao Regional  pela presença dos contadores Sudário  e Adeildo e,  aproveitando o
debate, alertou para a importância do contexto da Contabilidade na gestão da tecnologia. Adiantou
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que é honrosa e válida a atitude do CFC e acredita que este é um novo critério/paradigma a ser
quebrado. Ilustrou com reportagem da Revista Exame, que mostrou que o Brasil  está entre as
maiores nações corruptas do mundo, ocupando a 55ª posição. Acredita que se não houver uma
reestruturação  e  atuação,  a  Classe  Contábil  sempre  receberá  a  responsabilidade  dos  atos
vergonhosos praticados pelo empresariado. Poderia surgir um movimento para que os auditores
pudessem fazer com que os corruptos e corruptores sejam devidamente responsabilizados. É um
momeno ímpar para que possam ser negadas as informações de corrupção do país. Informou que
mandou um e-mail para o CFC,  questionando acerca de seu posicionamento sobre tais atos. O
Contador Sudário de Aguiar Cunha concordou com o Contador Adeildo Osório de Oliveira quanto a
ser essa  uma situação de fórum político. Disse que o problema existe sim, e repete que dói quando
vê um contador ganhar dinheiro com contabilidade e seu cartão ser de advogado. O Vice-Presidente
JOSÉ  CARLOS  TRAVESSA  DE  SOUZA  disse  que  é  advogado  e  nunca  recebeu  qualquer
fiscalização da OAB. Lá o profissional é fiscalizado depois do ato praticado.  A fiscalização corta a
liberdade.  Preocupa-se  com  a  legalidade  do  que  é  praticado  pelos  órgãos  de  fiscalização  e
questionou: “Será que é legal o que está sendo feito?” Sabe que podem ser processados pelo que
praticam, por estarem infringindo à Constituição Federal em determinadas situações. Disse que em
reuniões no CFC, sempre pede para que saiam do Olimpo e  sentem-se no chão. Coloquem-se no
lugar da Classe Contábil. O Contador ADEILDO OSÓRIO DE OLIVEIRA tomou a palavra e disse
que o CRE é um órgão muito pequeno e não cabe uma discussão tão enloqüente. Lembrou que o
falecido Contador Ivan Carlos Gatti, em outras épocas dizia: “preciso de advogado que me defenda
contra aquilo que pratico de errado.  O que pratico certo,  não preciso de defesa.”.  O Contador
SUDÁRIO DE AGUIAR CUNHA falou que o Contador deve ser um pouco de advogado sim, e
achou as colocações dos contadores José Carlos Travessa de Souza e José de Andrade Silva Filho
bastante pertinentes. Acha que o CRCBA poderia fazer algum trabalho no sentido de analisar essas
situações, mas as normas do CFC devem ser cumpridas. O Conselheiro ERIVALDO PEREIRA
BENEVIDES informou sobre a  inauguração de um canal  de TV por  assinatura,  na cidade de
Itabuna, com um programa destinado à Classe Contábil,  sob a coordenação do Delegado deste
Regional,  Jesuíno  de Souza Oliveira.  Sugeriu  que seja  programada uma visita  dos  contadores
Adeildo Osório de Oliveira e Sudário de Aguiar Cunha, para gravar um programa na referida TV,
que já tem um grande número de assinantes. O Conselheiro JOSÉ DE ANDRADE SILVA FILHO
sugeriu que o Plenário aprove uma homenagem aos Contadores que assumiram cargos nas diversas
Prefeituras do Estado. O Conselheiro HÉLIO BARRETO JORGE sugeriu que seja publicada uma
matéria nos jornais de grande circulação sobre o assunto. O Presidente levou à votação, o que foi
aceito por todos. Seguindo a Pauta, o calendário para reuniões neste exercício foi aprovado com
alterações. O Conselheiro OLEGÁRIO SANTOS DE SOUZA solicitou que seja encaminhado um
ofício  às  prefeituras,  agradecendo  a  indicação  dos  Contadores.  O  Conselheiro  JOSÉ  DE
ANDRADE SILVA FILHO ressaltou que neste momento em que o país busca transparência, essas
indicações  mostram  o  reconhecimento  à  seriedade  dos trabalhos  desenvolvidos   pela  Classe
Contábil.  PROCESSO PARA DISTRIBUIÇÃO: DIADA -   Não houve distribuíção de processos.
ASSUNTOS PARA APROVAÇÃO: A) CALENDÁRIO DE REUNIÕES 2005 – O Conselheiro
HÉLIO BARRETO JORGE questionou acerca dos dias de realização de reuniões plenárias que
acontecem nas 2.ªs semanas do mês, sugerindo que a mesma seja jogada para as 3.ªs semanas. Em
votação, ficou alterado o calendário da seguinte forma: 18/02, 21/03, 23/04, 23/05, 20/06, 25/07,
22/08, 26/09, 17/10, 21/11 e 19/12. B) OFÍCIO Nº 3784/2004-VIDEP-CFC solicitando nomes de
palestrantes para atualização do cadastro do CFC. O Presidente informou que o referido ofício já foi
respondido,  porém,  esclareceu  que  ainda podem ser  indicados  outros  nomes.  C)  OFÍCIO  Nº
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3793/VIDEP-CFC infomando sobre o V Encontro Nacional da Mulher Contabilista. Em função do
tempo, a Plenária decidiu indicar o representante deste Regional, na próxima reunião. D) OFÍCIO
CRCMA Nº 86/2004  informa sobre o VIII ERECIC/NE e solicitando apoio financeiro, uma vez
que em reunião de Presidentes do Nordeste e Espírito Santo, ficou definido que fariam o rateio de
dez mil reais e o CRCBA também apoiaria a participação do palestrante José Maria Dias Filho. E)
OFÍCIO CIRCULAR 004/2005 PRES/CRCAP, convidando para solenidade de inauguração da
nova sede do Regional – Aprovação do representante do CRCBA no evento – A definir na próxima
Plenária. F) OFÍCIO CIRCULAR CRCPB Nº 003/2005 – Convida para o III Fórum das Mulheres
Contabilistas  da  Paraíba   –  Aprovação  do  representante  do  CRCBA  no  evento  –  idem.  G)
RESOLUÇÃO CRCBA N.º 433/2004 que dispõe sobre a cobrança de débitos anteriores a 2005.
Foi convidada a Gerente da Divisão de Arrecadação, Contadora Marilene Gonzaga Matos, para
expôr acerca da resolução. A Conselheira VERA LÚCIA DOS SANTOS BARBOSA GOMES
levantou a questão do impedimento de concessão de redução para o autônomo e ressaltou para o
fato  de  que  estão  trabalhando  com  o  crescimento  do  empreendedorismo  e  por  outro  lado,
dificultando o acesso. A Contadora MARILENE GONZAGA MATOS esclareceu que o CFC pede
comprovação de carência financeira. Lembrou que a Resolução CRCBA n.º  425/04 que dispõe
sobre redução e parcelamento de débitos executados judicialmente,  ainda encontra-se no CFC sem
aprovação e pede que faça um processo que justifique a comprovação de tal carência. Informou que
através  da Deliberação 187/04  o  CFC pede a  exclusão da declaração de IR  como documento
necessário para composição do processo, o que considera um problema, uma vez que dará a todos
os  autônomos a  condição de obter  redução de débitos.  Em seu ponto  de vista,  acarretará em
renúncia  de  receita.  O  Conselheiro  HÉLIO  BARRETO  JORGE  lembra  que  a  Carteira  de
Contabilsita  tem  fé  pública  e  o  CRCBA solicita  do  Contabilista  uma  declaração  de  IR  para
composição  de  processo  de  redução.  O  Conselheiro  ANTÔNIO  CARLOS  NOGUEIRA
CERQUEIRA disse que considera um documento necessário ao julgamento do processo, e, por
outro lado, trabalha-se em função de crescimento do empreendedorismo. Sugere que seja usada a
expressão “poderia comprovar”.  O Conselheiro OLEGÁRIO SANTOS DE SOUZA acha que o
CRC poderá estar penalizando um Profissional que se registrou e não exerce a Profissão Contábil. O
Conselheiro  HÉLIO BARRETO JORGE sugeriu  que solicite  o  apoio  do  Contador  Sudário  de
Aguiar  Cunha junto ao CFC. O Conselheiro  ANTÔNIO CARLOS NOGUEIRA CERQUEIRA
questionou acerca da legalidade para se solicitar uma comprovação de renda através de Declaração
de IR. O Vice-Presidente JOSÉ CARLOS TRAVESSA DE SOUZA disse que renúncia de receita é
um imposto e que, segundo o Código Tributário, cobraremos ao Profissional se quisermos. Lembrou
que exigir IR estará quebrando o sigilo fiscal.  O Conselheiro HILDEBRANDO OLIVEIRA DE
ABREU esclareceu que a visão da Gerente da DIADA está pautada nas normas do CFC, porém vê
naquela norma que o CFC possibilita ao Regional adequar à situação econômco-financeira que o
Estado permite. Então, vê aí a condição de se usar a sugestão do Contador HÉLIO BARRETO
JORGE em aceitar uma declaração do Profissional, que tem fé pública. A Contadora MARILENE
GONZAGA MATOS insiste em que se deve haver um critério para a concessão da redução. O
Vice-Presidente  MIGUEL  ÂNGELO  NERY  BOAVENTURA  acha  que  o  questionário  já  é
documento suficiente o bastante. O Vice-Presidente EDSON PIEDADE CAMPOS concorda em
que seja retirado da resolução tal exigência. A Gerente da Divisão de Arrecadação e Dívida Ativa
insiste em mostrar sua preocupação a queda da receita, uma vez que todos os autônomos terão
direito  ao  benefício.  A  Contadora  MARGARETE  SANTOS  LUZ,  Diretora  Administrativa  e
Financeira concorda com a Gerente da DIADA no sentido em que deva haver um parâmetro para a
comprovação de carência financeira por parte do autônomo. O Conselheiro HÉLIO BARRETO
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JORGE volta a ressaltar para o fato de que os Conselheiros exigem que sua carteira tenha fé
pública, mas exigem que os demais profissionais apresentem documentos que comprovem o que
declaram. O Conselheiro HILDEBRANDO OLIVEIRA DE ABREU chama atenção para o fato de
que são débitos anteriores, não sendo receita corrente, portanto, considera um ato descriminatório, o
que foi concordado pelos demais. Ainda com a palavra, questionou acerca da correção monetária
citada na resolução, o que é ilegal, uma vez que acontece em período inferior a 12 meses. Diante das
colocações, ficou definido que o artigo primeiro da citada resolução seja alterado. Onde se lê:
“...INPC, mensal na alínea “a”, leia-se: “... INPC, anual. Decidiram por excluir a exigência. O Vice-
Presidente EDVALDO PAULO DE ARAÚJO falou da responsabilidade de cada um em conhecer a
Lei. Então, não concorda com o pensamento de se proteger a Classe. Cada Profissional, ao se
registrar, deve conhecer suas obrigações e o Conselho estar dando condições para negociação é estar
incentivando a indimplência. O Conselheiro HILDEBRANDO OLIVEIRA DE ABREU disse que é
necessário rever o modelo. O Técnico em Contabilidade EDVALDO PAULO DE ARAÚJO falou
que estamos aqui para proteger a sociedade e que isto não está acontecendo. O Contador HÉLIO
BARRETO JORGE lembrou que quem participar da Fiscalização, tem a condição de se anlaisar as
dificuldades dos profissionais. H) CONVOCAÇÃO PARA ELEIÇÃO DA VICE-PRESIDÊNCIA
DA CÂMARA TÉCNICA E DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL  - O Presidente passou a
palavra para o Contador EDSON PIEDADE CAMPOS, que esclareceu que o Regimento Interno
prevê  que  as  vacâncias  dos  cargos  de  Presidente,  Vice-Presidentes  e  Membros  devem  ser
preenchidas  nas  sessões  plenárias  subseqüentes,  lendo  a  aprovação  da  criação  dessa  Vice-
Presidência. Falou que nas instruções, não fala se o voto deve ser secreto ou em aberto. Após votada
a Vice-Presidência, vota-se os demais membros. Os habilitados se manifestariam e se votariam, em
sua opinião, com voto aberto para haver mais praticidade. Há a necessidade de se seguir os rituais
do processo eleitoral. Dois contadores e um técnico para a composição da Câmara. O Presidente
sugeriu o nome do Conselheiro Edson Piedade Campos para coordenar o processo eleitoral, o que
foi aceito por todos, passando a ele a condução do processo. O Conselheiro EDSON PIEDADE
CAMPOS, como Coordenador,  dá duas opções de voto:  aberto para apreciação da Plenária ou
secreto, em formulário já disponibilizado. Ficou decidido pelo voto secreto. Foram indicados pelo
Plenário como escrutinadores, os conselheiros Iara Luísa de Santana Dórea e José de Andrade Silva
Filho.  Após  a  contagem  dos  votos,  foi  eleito  para  Vice-Presidente  da  Câmara  Técnica  e
Desenvolvimento Profissional, o Conselheiro Contador HILDEBRANDO OLIVEIRA DE ABREU
com 14(quatorze) votos contra 1(um) voto para a Conselheira Maria Constança  e, como membros,
os conselheiros Hélio Barreto Jorge com 05(cinco)  votos e Olegário Santos de Souza com 06(seis)
votos. Foram indicados e votados, também, os conselheiros José Roberto Ferreira da Silva com um
voto; Antônio Carlos Nogueira Cerqueira com seis votos, Wellington do Carmo Cruz com cinco
votos; Erivaldo Pereira Benevides com dois votos; José Carlos Travessa de Souza com um voto;
Dante Albano Menezes Lopes com um voto e José de Andrade Silva Filho com um voto, tendo
havido  empate  de  06(seis)  votos  entre  o  conselheiro OLEGÁRIO  SANTOS  DE  SOUZA  e
ANTONIO  CARLOS  NOGUEIRA  CERQUEIRA,  o   conselheiro  ERIVALDO  BENEVIDES
sugeriu que sguisse o que determina o regimento Interno, ou seja, que seja eleito o conselheiro de
registro mais antigo, que entre os apresentados é o conselheiro OLEGÁRIO SANTOS DE SOUZA,
tendo este sido eleito. O Presidente agradeceu ao Conselheiro José Carlos Travessa de Souza pelos
serviços prestados, quando então Vice-Presidente de Desenvolvimento Profissional, gestão findada
naquele momento, em função na alteração do Regimento Interno do Regional, parabenizando o
Conselheiro  Hildebrando  Oliveira  de  Abreu  pela  nova Vice-Presidência  Técnica  e  de
Desenvolvimento Profissional. A Conselheira IARA LUÍSA DE SANTANA DÓREA sugeriu a
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alteração da Câmara, posteriormente, acrescentando-se suplentes, uma vez que houve a junção de
Câmara  Técnica  e  de Desenvolvimento  Profissional  e  o  número  de  membros  ser  pequeno.  O
Conselheiro  JOSÉ  DE  ANDRADE  SILVA  FILHO  parabenizou a  planilha  de  presenças,
especialmente  aos  colegas  que  não  tiveram  qualquer  ausência  registrada.  Falou  de  conversas
anteriores com a Diretora Administrativa e Financeira, no sentido de se publicar os artigos do I e II
Prêmio Jovem Cientista. Parabenizou aos membros do Comitê Editorial do CRCBA, na pessoa do
Conselheiro  Antônio  Carlos  Nogueira  Cerqueira,  quanto  à  qualidade  do  Boletim  Eletrônico.
Solicitou a catalogação dos trabalhos do mestrado e desejou que de fato em 2005 o CRCBA tenha a
Ouvidoria funcionado, uma vez que foi aprovado em Plenária e existem recursos tecnológicos que
viabilizam e ser um trabalho de extrema importância para a Classe Contábil,  podendo mostrar,
inclusive,  o  investimento  da  Classe.  A  Conselheira  IARA DE SANTANA DÓREA sugeriu  a
indicação da Conselheira MARIA CONSTANÇA CARNEIRO GALVÃO para membro suplente da
Câmara Técnica e Desenvolvimento profissional. O Conselheiro DANTE ALBANO MENEZES
LOPES agradeceu a participação e informou a realização do evento SINTEGRA na cidade de
Itapetinga, com a presença do Presidente. Pediu para se ausentar às dezenove horas, em função de
horário marcado para viagem. O Conselheiro JOSÉ DE ANDRADE SILVA FILHO pediu licença
para se ausentar no mesmo horário. O Vice-Presidente HILDEBRANDO OLIVEIRA DE ABREU
agradeceu  a  indicação  quase  unânime  para  Vice-Presidência  da  Câmara  Técnica  e  de
Desenvolvimento Profissional e disse entender claramente sua responsabilidade para o cargo e que
fará  tudo  para  fazer  juz  à  confiança  que  lhe  foi  dada.  Solicitou  colaboração  de  todos  os
componentes do Regional. Solicitou neste primeiro momento, um levantamento de dados para a
elaboração de um Plano de Ação.  Afirma estar assumindo o compromisso de desenvolver  um
trabalho sério e de engrandecimento à Profissão Contábil. O Presidente passou a palavra para a
Diretora Administrativa e Financeira que leu o Ofício circular 3783/2004, através do qual o CFC
informou todos os projetos de responsabilidade da Câmara Técnica e Desenvolvimento Profissional.
O) REAVALIAÇÃO DA RESOLUÇÃO QUE DISPÕE SOBRE DIÁRIAS – Foi discutido que em
função de aumento nas tarifas dos hotéis, bem como quanto ao período de afastamento, houvesse
alteração  na  referida  resolução.  A  Diretora  Administrativa  e  Financeira  informou  que  houve
aumento  no  valor  da  diária,  porém  quando  se  criou  a meia-diária  para  aqueles  afastamentos
domiciliares em horário até às vinte horas, ou quando não se pernoita, o aumento concedido não foi
suficiente para cobertura da defasagem do antigo valor das diárias. Ainda com a palavra, sugeriu
que seja feita uma consulta ao CFC. O Vice-Presidente HILDEBRANDO OLIVEIRA DE ABREU
questionou à Diretora Administrativa e Financeira quanto ao objetivo da Diária. Esclarecido que
cobre as despesas com hospedagem, locomoção urbana e alimentação. O Vice-Presidente JOSÉ
CARLOS TRAVESSA DE SOUZA ressaltou que essa cobertura é a partir do momento em que o
beneficiário  sai  de sua residência,  a serviço do Órgão. O Vice-Presidente MIGUEL ÂNGELO
NERY  BOAVENTURA  questionou  que  em  seu  caso  especificamente,  após  a  finalização  da
Plenária,  têm que viajar  para retorno à sua residência.  O mesmo acontece com o Conselheiro
Olegário. O mesmo se dispõe para os fiscais que viajam à noite. O Vice-Presidente EDVALDO
PAULO DE ARAÚJO sugeriu que a Presidência proíba viagens à noite, por motivo de segurança,
bem como que os Conselheiros da Capital também recebam diárias, uma vez que se afastaram de
suas atividades a serviço do CRC e têm despesas com alimentação e combustível. Ficou decidido
pelo Plenário que seja excluído o parágrafo primeiro do artigo segundo da referida resolução. A
Diretora Administrativa  e Financeira esclareceu que o JETOM é possível,  desde que se tenha
dotação orçamentária e disponibilidade financeira. O Conselheiro JOSÉ ROBERTO FERREIRA
DA SILVA sugeriu  que  seja  feito  um  estudo  acerca  do pagamento  de  diárias  para  todos  os
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conselheiros. A Conselheira IARA LUÍSA DE SANTANA DÓREA questionou o fato de que os
conselheiros convidados não recebem diárias, uma vez que também  se afastam de suas atividades e
têm despesas em suas vindas às reuniões. A Diretora Administrativa e Financeira esclareceu que o
conselheiro convidado não é obrigado a comparecer, enquanto que para aquele convocado, sua
participação é obrigatória. O Presidente solicitou uma reanálise da situção, com base no regimento
Interno.  O  Conselheiro  HÉLIO  BARRETO  JORGE   solicitou  consulta  ao  CFC  quanto  ao
pagamento de seguro de vida para conselheiros e funcionários quando em viagens. O Presidente
falou da necessidade de alugar o imóvel ao lado da Sede do CRCBA, para ampliação da sede, o que
precisa  de  definição,  em  função  do  risco  de  perda  da  oportunidade.  O  Conselheiro  HÉLIO
BARRETO JORGE sugeriu que deveriam pensar na possibilidade de se comprar um terreno para a
construção de nova sede, como haviam sugerido anteriormente, uma  vez que o custo para aluguel
está muito alto e o bairro está fadado à decadência por não haver espaço para estacionamento, não
haver transporte e, sobretudo não ser um centro financeiro. O Conselheiro ANTÔNIO CARLOS
NOGUEIRA CERQUEIRA ressaltou que realmente deve-se buscar um local bem mais dinâmico,
mais moderno. Acha que deve-se questionar até quanto tempo o CRCBA pode ficar neste local. Os
profissionais estão sendo atendidos pela Advogada no sub-solo. Parte dos setores está funcionando
na garagem, além de haver a necessidade da construção de uma biblioteca e um auditório. Acha
evidente que é contra-mão estar gastando com aluguel. Também acha absurdo a proposta de compra
de equipamentos de informática para as delegacias. Defende-se o sistema de comodato, onde o
Delegado administraria seus equipamentos. Olegário ressaltou que o Governo da Bahia recebeu
muitos imóveis por diversas questões e sugere uma consulta ao Governo nesse sentido. O Presidente
reconheceu  como  boa  a  idéia  do  Conselheiro  Olegário,  mas  ressaltou  a  necessidade  de  ação
imediata.  O  Conselheiro  HILDEBRANDO  OLIVEIRA  DE  ABREU disse  que  em  virtude  da
emergência, uma vez que não temos espaço para reuniões de Câmaras, para o desenvolvimento do
Projeto Contabilizando o Sucesso, para biblioteca, dentre outros,  deve-se colocar em votação o
aluguel ou não da casa vizinha, deixando para uma análise posterior e mais criteriosa, a possível
compra de um terreno para construção. Aprovado pela Plenária o aluguel do imóvel, com ressalva
de se negociar o valor. Ficou constituída a comissão de negociação para aluguel do imóvel, pelos
conselheiros Helio Barreto Jorge, José Carlos Travessa de Souza e Hildebrando Oliveira de Abreu.
ASSUNTOS PARA CONHECIMENTO:  A)  OFÍCIO  Nº  211/2004-DIREX/CFC –  Informa
sobre o Recadastramento dos Contabilistas a nível nacional. B) OFÍCIO Nº 3731/CFC/VICON –
Encaminha  Deliberação  que  aprova  balancete  de  setembro  2004  deste  Regional.  C)OFÍCIO
Nº3732/CFC/VICON –  Encaminha  Deliberação  que  aprova  processos  de  créditos  adicionais,
balancete  de  outubro  de  2004  e  orçamento  para  2005. D)  OFÍCIO  CIRCULAR  Nº
3783/VIDEP/CFC –  Encaminha  relação  de  projetos  para  execução  na  Vice-presidência  de
Desenvolvimento Profissional. E) OFÍCIO CIRCULAR Nº 3788/04/DEJUR-CFC – Encaminha
cópia da Resolução CFC Nº 1016/2004, que aprova a cobrança de débitos anteriores a 2005 e dá
outras providências.  F) OFÍCIO N.º 3834/04/DEJUR-CFC – Encaminha Deliberação aprovando
Resolução  CRCBA n.º  430/2004  (Anuidade  de  2005)G)  OFÍCIO  CRCRN.SEC.Circular  nº
089/2004 –  Encaminha  Portaria  da  Comissão  Estadual  de  Integração  Estudantil.  H)
OF.PRES/109/2005  –  Comunica  a  escolha  da  Vogal  Maria  Cosntança  Carneiro  Galvão  para
assumir a vice-presidência da JUCEB em evetuais substiuições. I) OFÍCIO CIRCULAR 147/2005
–  COFIS/CFC  – Planilha  de  avaliação  de  procedimentos  deste  Regional  nas  divisões  de
Fiscalização e Registro.  J) OFÍCIO CIRCULAR 148/05 – COFIS/CFC – esclarece acerca de
sigilo processual dos processos de fiscalização profissional.  L) OFÍCIO CIRCULAR 187/04 /
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DEJUR – CFC – Concessão pelo Tribunal de Contas da União, de efeito suspensivo do Acórdão
que trata da contratação e demissão de funcionários dos Conselhos de Fiscalização Profissional. M)
OFÍCIO N.º  191/05  /  DEJUR-CFC – Responde  a  consulta  acerca de celebração de acordos
coletivos. VICE-PRESIDENTE DE  ADMINISTRAÇÃO  – O Vice-Presidente JOSÉ CARLOS
TRAVESSA DE SOUZA – Não fez uso da palavra. CÂMARA DE CONTROLE INTERNO  - O
Vice-Presidente EDSON PIEDADE CAMPOS  - Falou sobre a distribuição do Demonstrativo de
Despesa e Receita que mostra superavit. Não apresentou Balancete de dezembro/2004 por haver
identificado informações que necessitam de apuração e ajustes para a confecção do Balanço daquele
exercício. Comunicou a publicação oficial do Balanço de 2003 e o mesmo deverá ser feito para
2004. Disponibilizou a Ata de n.º 001/2005 da Câmara de Controle Interno, para conhecimento de
todos.  VICE-PRESIDENTE DE FISCALIZAÇÃO -  O Contador MIGUEL ÂNGELO NERY
BOAVENTURA,  colocou  para  aprovação  a  Ata  n.º  001/2005  da  Câmara  de  Fiscalização  do
Exercício Profissional. Iformou que recebeu o relatório do CFC referente ao mês de novembro com
conceito "muito bom" e que no relatório final do exercício de 2004 o Regional ficou em segundo
lugar em todo o país.  VICE-PRESIDENTE DE REGISTRO  –  O Técnico em Contabilidade
EDVALDO PAULO DE ARAÚJO apresentou a Deliberação CRCBA N.º 001/2005, homolagando
as Atas de n.ºs.  13 e 14/2004, a qual  foi  aprovada. COORDENADOR DA COMISSÃO DE
DELEGACIAS, o Conselheiro ERIVALDO PEREIRA BENEVIDES lembrou que em 18/02/2005
acontecerá a primeira  Reunião de Delegados do exercício e que estará trabalhando junto com a
Funcionária deste Regional, Contadora Marilene Gonzaga Matos, para que o evento seja o mais
satisfatório possível. Informou sobre a colação de grau da turma de Ciências Contábeis da UESC, na
qual  além  de  representar  o  CRCBA,  será  homenageado  como  “Amigo  da  Turma”.
COORDENADOR DA COMISSÃO DE EVENTOS  – Informou acerca do  Seminário sobre
SINTEGRA nos dias 17 e 24/02. Sugere que o mesmo seja realizado para os Delegados, no dia 24,
por  ocasião  de suas  vindas  à esta  Capital.  Edson Piedade ressalta  a importância  do  tema e  a
oportunidade para participação dos Delegados sem ônus para eles, porém sem diária, já que é um
evento muito caro,  com redução de custos para o Regional,  transferindo a Plenária para o dia
25/02/2005. Aceito por todos. CONSELHEIROS QUE NÃO FIZERAM USO DA PALAVRA  –
A  Conselheira,  Coordenadora  da  Comissão  Estadual  da Mulher  Contabilista,   MARIA
CONSTANÇA CARNEIRO GALVÃO falou que participou de uma reunião em Brasília acerca do
evento da Mulher Contabilista. Agradeceu pela autorização do Plenário para que pudesse participar
de tal reunião, representando este Estado. Falou também que a JUCEB a escolheu como substituta
da  vice-presidência  daquela  instituição.  Parabenizou  ao  Vice-Presidente  HILDEBRANDO
OLIVEIRA DE ABREU pela Eleição para a Câmara Técnica e de Desenvolvimento Profissional.
Agradeceu  à  Conselheira  IARA  DE  SANTANA  DÓREA  pela  indicação  de  seu  nome  para
composição como suplente da Câmara Técnica e de Desenvolvimento Profissional. A Conselheira
IARA DE SANTANA DÓREA pediu licença para se ausentar às vinte horas e trinta e oito minutos,
desejando um bom retorno para todos. O Conselheiro  JOSÉ ROBERTO FERREIRA DA SILVA
parabenizou os  trabalhos desenvolvidos  e  comunicou que assumiu  a  Diretoria  de Arrecadação
Tributária da Prefeitura Municipal de Lauro de Freitas, solicitando o apoio e colaboração de todos.
Disse que em seu discurso com os funcionários, chamou a atenção de que sem eles nada poderá
fazer, assim como sem seu amigos. O Presidnete o parabenizou e agradeceu a presença. O Vice-
Presidente HILDEBRANDO OLIVEIRA DE ABREU agradeceu a oportunidade e parabenizou o
andamento dos trabalhos em clima harmônico e que durante todo o ano o sentimento permaneça o
mesmo. A Conselheira VERA LÚCIA DOS SANTOS BARBOSA GOMES parabenizou ao novo
Vice-presidente e demais membros da Câmara Técnica e de Desenvolvimento Profissional  pela
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eleição  e  a  importância  dessa nova área criada pelo CFC.  Parabenizou aos  Conselheiros  José
Roberto e Wellington Cruz pelos novos cargos e a Antônio Nogueira pelo Boletim Eletrônico.
Informou sobre a nova etapa do Contabilizando o Sucesso. O Presidente agradeceu e parabenizou
por seu desempenho junto ao Projeto. O Conselheiro OLEGÁRIO  SANTOS DE SOUZA mostrou
sua  satisfação  em  ver  seus  colegas  ocupando  cargos  públicos,  o  que  mostra  a  qualidade  dos
componentes  deste  Plenário,  que  apresenta  um  trabalho  sério.  O  Presidente  parabenizou  e
agradeceu. Parabenizou à Conselheira Maria Costança pelo cargo na JUCEB, a Antônio Nogueira
pela dedicação e empenho. A Edvaldo Paulo, pela iniciativa de se criar as solenidades de entrega de
carteiras. O Plenário parabenizou e agradeceu ao Conselheiro Hildebrando Abreu pela brilhante
palestra por  ocasião da útima solenidade.  O Vice-Presidente JOSÉ CARLOS TRAVESSA DE
SOUZA parabenizou  à nova Câmara e mostrou que apenas foi  enaltecido a grandiosidade do
trabalho  sério  por  eles  desenvolvido.  O  Vice-Presidente  MIGUEL  ÂNGELO  NERY
BOAVENTURA parabenizou à nova Câmara, ao Conselheiro Edvaldo Paulo. O Vice-Presidente
EDSON PIEDADE CAMPOS disse achar agradável ver que colegas Contabilistas estão assumido
cargos públicos com a certeza de que a Classe Contábil está sendo bem representada nessas áreas.
Disse a Wellington Cruz da disponibilidade de ajudá-lo, mesmo que seja cedendo seus ombros para
os  apoios  que  se  fizerem  necessários.  Parabenizou  à nova  Câmara,  também  se  colocando  à
disposição. O Conselheiro WELLINGTON DO CARMO CRUZ agradeceu as manifestações de
carinho de todos e também dos funcionários e disse que realmente contará com o apoio de todos.
Falou que será implacável na fiscalização do dinheiro público. Seu discurso e seu lema é “bem
fiscalizar na aplicação do dinheiro público”. Parabenizou aos Conselheiros José Roberto e Maria
Constança. Mostrou sua intençaão em agendar com o Secretário de Finanças do Município para
estreitar contatos do Regional com a Secretaria. Afirmou que deve muito a seus pares, quem lhe deu
visibilidade para alçar esse vôo maior, pois acredita que se o trabalho do Plenário não fosse sério,
ele também estaria com uma imagem negativa. Então, desejou que cada um se sentisse tomando
posse de cada assento daquela secretaria. O Presidente agradeceu as palavras e disse que quem
conhece o atual Prefeito, teria certeza de que o mesmo jamais deixaria  de  aproveitar profissionais
sérios como Wellington Cruz. O Conselheiro JOSÉ ROBERTO FERREIRA DA SILVA disse da
honra do trabalho, do dever cumprido, da lisura no dinheiro público. Ressaltou o empenho que terá
para dignificar cada vez mais a Profissão Contábil. O Conselheiro HÉLIO BARRETO JORGE se
mostrou  suspeito  em falar  de  Wellington,  José  Roberto  e  Silveira  (Delegado  do  CRCBA em
Camaçari)  por ser amigo e fã dos mesmos. Mostrou sua felicidade em participar da Plenária num
clima tão amigável, tão  diferente do que ocorria anteriormente. O Presidente agradeceu as palavras
e disse que este clima de respeito e de amizade deveu-se muito à participação de todos. Agradeceu a
todos, inclusive aos funcionários. E nada mais havendo a tratar,  a reunião foi encerrada às vinte e
uma horas e sete minutos. E, para constar, eu, Mirela Rodrigues Baraúna, lavrei a presente ata que,
após lida e aprovada, será assinada pelo Presidente e demais presentes.

Mirela Rodrigues Baraúna
Secretária Substituta 

Contador Edmar Sombra Bezerra
Presidente 

Contador Edson Piedade Campos
Vice-Presidente de Controle Interno

Contador José Carlos Travessa de Souza
Vice-Presidente de Administração

Téc.em Contabilidade Edvaldo Paulo de Araújo
Vice-Presidente de Registro

Contador Miguel Ângelo Nery Boaventura
Vice-Presidente de Fiscalização

9      ATA DA 1ª  REUNIÃO PLENÁRIA , 24/01/2005

367
368
369
370
371
372
373
374
375
376
377
378
379
380
381
382
383
384
385
386
387
388
389
390
391
392
393
394
395
396
397
398
399
400
401
402
403



CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DA BAH IA
Rua do Salete, 320 - Barris - CEP: 40.070-200 Tel.: (71) 328-4000

Site: http://www.crcba.org.br
Salvador – Bahia

Contadora Maria Constança C. Galvão
Conselheira

Contador Hélio Barreto Jorge
Conselheiro 

Téc.em Contabilidade Dante Albano M. Lopes
Conselheiro 

Contador Olegário Santos de Souza
Conselheiro

Téc.em Contabilidade Erivaldo Pereira Benevides
Conselheiro

Contador José Roberto Ferreira da Silva
Conselheiro

Contadora Vera Lúcia Santos B. Gomes 
Conselheiro

Téc.Contabilidade Antonio C. N.  Cerqueira
Conselheiro

Contadora Iara Luísa de Santana Dórea
Conselheira

Contador José de Andrade Silva Filho
Conselheiro

Contador Hildebrando Oliveira de Abreu    Contador Welligton do Carmo Cruz
Conselheiro    Conselheiro
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